ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITUA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

LEI N.º 134/2003

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO EXECUTIVO MUNICIPAL PARA FAZER PARCELAMENTO DO IPTU DE 2003.

UMBELINO ALVES CAMPOS, Prefeito Municipal de Alto Paraguai-MT., no uso das suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo municipal autorizado a parcelar em 3 vezes o pagamento do IPTU referente ao exercício de 2003. 

Art. 2º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraguai-MT., 11 de Setembro de 2003.

UMBELINO ALVES CAMPOS

Prefeito Municipal

